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PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. {o Fica instituída as Diretrizes e Objetivos da Política Municipat de
Empreendedorismo Feminino no município de Bragança paulista.

Parágrafo único. As diretrizes e objetivos de que trata o caput deste artigo, de caráter
intersetorial, têm a finalidade de promover o empreendedorismo feminino como
instrumento de inclusåo social e econômica e de desenvolvimento do Município, por
m-eio da articulação e da coordenaçäo entre órgäos e entidades da administraião
pública municipal, setor privado e sociedade civil.
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Art.30
Feminino:

Art.20 Para os efeitos desta Lei, considerar-se-äo diretrizes da Política Municipal
do Empreendedorismo Feminino:

| - previsibilidade, transparência, perenidade e coordenaçåo na elaboração e na
execuçåo de políticas e serviços públicos de apoio ao empreendedorismo feminino;

ll - garantia de equidade étnico-racial para as mulheres empreendedoras
autodeclaradas pretas ou pardas no acesso a açöes de apoio ao empreendedorismo;

lll - observância às assimetrias entre as mulheres e às interseccionalidades na
elaboraçåo, na promoçåo e na execuçåo de políticas públicas de apoio ao
é!"rrpfeeñdédoristäo féirf irl¡no; ê

lV - combater as desigualdades de gênero no ambiente dos negócios. +
#

Säo objetivos das diretrizes da Política Municipal do Empreendedorismþ
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I - fomentar ambiente de negócios favorável ao desenvolvimento de empreendimentos S
empresas lideradas por mulheres;

ll - promover a ampliação da renda, da produtividade e da sustentabilidade
empreendimentos liderados por mulheres;

lll - facilitar o
empreendedorismo;

acesso das mulheres a políticas e serviços públicos

lV - promover ambiente institucional e normativo favorável ao
feminino; e

V - incentivar a produçåo de dados e a disseminaçåo de informações sobre o
em preendedorismo feminino.

Art.4o As Diretrizes e Objetivos da Política Municipal de Empreendedorismo
Feminino, deveråo ser integradas à programas e projetos sob a responsabilidade da
ãd'älmistrâçäo pribtle€ e dé évëntuâis p¿irêêffås eÕffi o set6f p'{våCfð ê â s6eiêdådê eivit.
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Art.5o Esta Leientra em vigor na data de sua publ

Casa do Poder Legislativo do Município de Bragança Paulista, 30 de maio
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JUSTIFICATIVA

Ao projeto que institui Diretrizes e Objetivos da Política Municipalde Empreendedorismo
Feminino.

séñliofés(ãs) vérêádÖrés(ás)

1. Nossa proposta legislativa tem por finalidade instituir as diretrizes e objetivos da
Política Municipal de Empreendedorismo Feminino, como fomento às mulheres que
pretendem iniciar-se no empreendedorismo, no mais das vezes, até para escapar do
desemprego.

2. Não obstante o grande número de mulheres que já figuram como exponencial
empreendedoras e lideram os próprios negócios, inquestionavelmente há ainda
desigualdades de oportunidades; fato que também motiva a instituiçåo das açöes
políticas objeto de nossa proposta.

3. Csnsectárîö ñê¡tuf€rÍ qué ã sbsêruåne¡äs €rs difétrlzës e objetivos dã pofítieã
Municipal do empreendedorismo Feminino, contribui sobremaneira com a qualidade do
ambiente de negócios e favorece o desenvolvimento do empreendedorismo e empresas
lideradas por mulheres; promove a ampliaçåo da renda, da produtividade e da
sustentabilidade dos empreendimentos, capitaneados pelas mulheres.

4. Além de facilitar o acesso das mulheres a políticas e serviços públicos de
empreendedorismo, incentiva a produçåo de dados e a disseminaçåo de informa@es
sobre o empreendedorismo feminino.

5. Em face de todas essas razöes aguardamos a manifestaçåo dos Nobres Pares
no sentido de sua aprova@.

OAutor.


